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LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 
 
ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS 
AVISO DE LICITAÇÃO 
 
PREGÃO(ELETRÔNICO) Nº: 0039/2025 
Processo Nº: 0028/2025 
Registro CGM Nº: 25-00210-4 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS, torna público 
que fará realizar através do Pregoeiro Oficial para 
conhecimento dos interessados nos termos da Lei N.º 
14.133/2021 e suas alterações, Lei complementar N.º 
123/2006 e suas alterações e demais normas inerentes a 
espécie, que realizará licitação na modalidade 
PREGÃO(ELETRÔNICO), no dia 07 de abril de 2025 às 
10:00 horas, tendo como objetivo: ABERTURA DE 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO PARA AQUISIÇÃO DE 
FILTROS, LUBRIFICANTES E DIVERSOS, PARA 
ATENDER AS NECESSISDADES DA FROTA DE 
VEÍCULOS E MÁQUINAS, DESTA PREFEITURA, 
DURANTE O EXERCÍCIO 2025. A reunião ocorrerá no 
endereço www.portaldecompraspublicas.com.br. Maiores 
informações no setor de contratação 
 
DONA INÊS, 19 de março de 2025. 
 

MARIA GORETE DA SILVA 
PREGOEIRO OFICIAL 

 
ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS 
AVISO DE LICITAÇÃO 
 
PREGÃO REGISTRO DE PREÇO Nº: 0038/2025 
Processo Nº: 0133/2025 
Registro CGM Nº: 25-00212-1 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS, torna público 
que fará realizar através do Pregoeiro Oficial para 

conhecimento dos interessados nos termos da Lei N.º 
14.133/2021 e suas alterações, Lei complementar N.º 
123/2006 e suas alterações e demais normas inerentes a 
espécie, que realizará licitação na modalidade PREGÃO 
REGISTRO DE PREÇO, no dia 07 de abril de 2025 às 09:00 
horas, tendo como objetivo: ABERTURA DE 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO PARA: CONTRATAÇÃO 
DE 01 (UM) VEÍCULO (TIPO CAMINHÃO BASCULANTE), 
PARA REALIZAR SERVIÇOS DE: TRANSPORTE DE 
MATERIAL (PIÇARRO), PARA A RECUPERAÇÃO DE 
ESTRADAS VICINAIS, TRANSPORTE DE AREIA DE 
DIVERSAS LOCALIDADES, DESTINADAS AS OBRAS 
REALIZADAS PELA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL E 
DEMAIS DEMANDAS DESTA SECRETARIA. COM 
COMBUSTÍVEL E MOTORISTA POR CONTA DO 
CONTRATADO. PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 
2025. A reunião ocorrerá no endereço 
www.portaldecompraspublicas.com.br. Maiores informações 
no setor de contratação 
 
DONA INÊS, 19 de março de 2025. 
 

MARIA GORETE DA SILVA 
PREGOEIRO OFICIAL 

 
ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS 
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
DISPENSA Nº: 0159/2025 
Processo Nº: 0203/2025 
Registro CGM Nº: 25-00204-0 
 
Pelo presente instrumento, com base na Lei nº 14.133/2021, 
ADJUDICO o objeto AQUISIÇÃO DE MATERIAS 
ESPORTIVOS PARA UTILIZAÇÃO DE COMPETIÇÕES 
ESPORTIVAS INESENSE CONFOME CALENDÁRIO., 
referente a DISPENSA Nº 0159/2025 em favor de JOSEFA 
COSTA DE MELO (CNPJ: 46.964.614/0001-94) R$ 
14.862,60 nos termos do artigo 71, inciso IV da referida lei. 
HOMOLOGO a licitação, referente a DISPENSA Nº 
0159/2025, feito nos termos da Lei nº 14.133/2021, e suas 
alterações posteriores. Tendo em vista a manifestação da 
Comissão de Contratação que, em análise aos documentos 
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apresentados pela(s) empresa(s) vencedora(s), constatou o 
atendimento de todas as condições previstas no edital. 
A empresa vencedora fica obrigada a cumprir integralmente 
as condições estabelecidas no contrato que será celebrado 
entre as partes, nos termos da Lei nº 14.133/2021, bem como 
a executar o objeto adjudicado nos termos e prazos 
estipulados. 
Por fim, autorizo a publicação deste Termo de Adjudicação e 
Homologação referente ao processo de DISPENSA, no 
Diário Oficial do Município e no Portal Nacional de 
Contratações Públicas - PNCP, para fins de publicidade e 
transparência, nos termos do artigo 54 da Lei nº 14.133/2021. 
Fica convocado(s) o(s) licitante(s) vencedore(s) no período 
de 05 (cinco) dias úteis, para as assinatura(s) do(s) termo(s) 
de contrato. 
 
DONA INÊS, 20 de março de 2025. 
 
 

ANTÔNIO JUSTINO DE ARAÚJO NETO 
PREFEITO 

 
ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS 
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
DISPENSA Nº: 0165/2025 
Processo Nº: 0209/2025 
Registro CGM Nº: 25-00207-4 
 
Pelo presente instrumento, com base na Lei nº 14.133/2021, 
ADJUDICO o objeto CONTRATAÇÃO DE 01 (UM) 
AJUDANTE DE CALCETEIRO PESSOA FÍSICA OU 
JURÍDICA (MEI), PARA REALIZAR SERVIÇOS MEDIANTE 
A NECESSIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS, AGRICULTURA E MEIO 
AMBIENTE, referente a DISPENSA Nº 0165/2025 em favor 
de FRANCISCO RANYELY DE SOUZA (CPF: 089.570.234-
70) R$ 13.500,00 nos termos do artigo 71, inciso IV da 
referida lei. 
HOMOLOGO a licitação, referente a DISPENSA Nº 
0165/2025, feito nos termos da Lei nº 14.133/2021, e suas 
alterações posteriores. Tendo em vista a manifestação da 
Comissão de Contratação que, em análise aos documentos 

apresentados pela(s) empresa(s) vencedora(s), constatou o 
atendimento de todas as condições previstas no edital. 
A empresa vencedora fica obrigada a cumprir integralmente 
as condições estabelecidas no contrato que será celebrado 
entre as partes, nos termos da Lei nº 14.133/2021, bem como 
a executar o objeto adjudicado nos termos e prazos 
estipulados. 
Por fim, autorizo a publicação deste Termo de Adjudicação e 
Homologação referente ao processo de DISPENSA, no 
Diário Oficial do Município e no Portal Nacional de 
Contratações Públicas - PNCP, para fins de publicidade e 
transparência, nos termos do artigo 54 da Lei nº 14.133/2021. 
Fica convocado(s) o(s) licitante(s) vencedore(s) no período 
de 05 (cinco) dias úteis, para as assinatura(s) do(s) termo(s) 
de contrato. 
 
DONA INÊS, 20 de março de 2025. 
 
 

ANTÔNIO JUSTINO DE ARAÚJO NETO 
PREFEITO 

 
ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS 
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
DISPENSA Nº: 0166/2025 
Processo Nº: 0210/2025 
Registro CGM Nº: 25-00208-2 
 
Pelo presente instrumento, com base na Lei nº 14.133/2021, 
ADJUDICO o objeto CONTRATAÇÃO DE 400 HORAS DE 
TRATOR 4X4, DESTINADO A DAR SUPORTE AO 
DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA NO PROGRAMA 
CORTE DE TERRAS, CONFORME DECRETO Nº 404/2025, 
de 09 DE JANEIRO de 2025, COM COMBUSTÍVEL E 
OPERADOR POR CONTA DO CONTRATADO, referente a 
DISPENSA Nº 0166/2025 em favor de DENILSON FREIRE 
DE ASSIS (CPF: 130.412.804-00) R$ 44.000,00; 
JANDEMBERG MIRANDA DE SOUZA (CNPJ: 
54.037.321/0001-90) R$ 36.000,00 nos termos do artigo 71, 
inciso IV da referida lei. 
HOMOLOGO a licitação, referente a DISPENSA Nº 
0166/2025, feito nos termos da Lei nº 14.133/2021, e suas 
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alterações posteriores. Tendo em vista a manifestação da 
Comissão de Contratação que, em análise aos documentos 
apresentados pela(s) empresa(s) vencedora(s), constatou o 
atendimento de todas as condições previstas no edital. 
A empresa vencedora fica obrigada a cumprir integralmente 
as condições estabelecidas no contrato que será celebrado 
entre as partes, nos termos da Lei nº 14.133/2021, bem como 
a executar o objeto adjudicado nos termos e prazos 
estipulados. 
Por fim, autorizo a publicação deste Termo de Adjudicação e 
Homologação referente ao processo de DISPENSA, no 
Diário Oficial do Município e no Portal Nacional de 
Contratações Públicas - PNCP, para fins de publicidade e 
transparência, nos termos do artigo 54 da Lei nº 14.133/2021. 
Fica convocado(s) o(s) licitante(s) vencedore(s) no período 
de 05 (cinco) dias úteis, para as assinatura(s) do(s) termo(s) 
de contrato. 
 
DONA INÊS, 20 de março de 2025. 
 
 

ANTÔNIO JUSTINO DE ARAÚJO NETO 
PREFEITO 

 
ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS 
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
DISPENSA Nº: 0171/2025 
Processo Nº: 0216/2025 
Registro CGM Nº: 25-00211-2 
 
Pelo presente instrumento, com base na Lei nº 14.133/2021, 
ADJUDICO o objeto Serviços de lavagem e lubrificação dos 
ônibus escolares pertencentes a frota da Rede Municipal de 
Ensino, referente a DISPENSA Nº 0171/2025 em favor de 
SEBASTIÃO FRANCISCO DA SILVA (CPF: 805.462.004-78) 
R$ 23.000,00 nos termos do artigo 71, inciso IV da referida 
lei. 
HOMOLOGO a licitação, referente a DISPENSA Nº 
0171/2025, feito nos termos da Lei nº 14.133/2021, e suas 
alterações posteriores. Tendo em vista a manifestação da 
Comissão de Contratação que, em análise aos documentos 

apresentados pela(s) empresa(s) vencedora(s), constatou o 
atendimento de todas as condições previstas no edital. 
A empresa vencedora fica obrigada a cumprir integralmente 
as condições estabelecidas no contrato que será celebrado 
entre as partes, nos termos da Lei nº 14.133/2021, bem como 
a executar o objeto adjudicado nos termos e prazos 
estipulados. 
Por fim, autorizo a publicação deste Termo de Adjudicação e 
Homologação referente ao processo de DISPENSA, no 
Diário Oficial do Município e no Portal Nacional de 
Contratações Públicas - PNCP, para fins de publicidade e 
transparência, nos termos do artigo 54 da Lei nº 14.133/2021. 
Fica convocado(s) o(s) licitante(s) vencedore(s) no período 
de 05 (cinco) dias úteis, para as assinatura(s) do(s) termo(s) 
de contrato. 
 
DONA INÊS, 20 de março de 2025. 
 
 

ANTÔNIO JUSTINO DE ARAÚJO NETO 
PREFEITO 

 
ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS 
FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
DISPENSA Nº: 0173/2025 
Processo Nº: 0219/2025 
Registro CGM Nº: 25-00213-9 
 
Pelo presente instrumento, com base na Lei nº 14.133/2021, 
ADJUDICO o objeto Aquisição de Gêneros Alimentícios para 
Atendimento à Demanda Anual dos Equipamentos de Saúde 
do Município – Itens Fracassados do Pregão Eletrônico Nº 
0084/2024, referente a DISPENSA Nº 0173/2025 em favor de 
JH COMERCIO LTDA ME (CNPJ: 44.714.801/0001-94) R$ 
49.426,00 nos termos do artigo 71, inciso IV da referida lei. 
HOMOLOGO a licitação, referente a DISPENSA Nº 
0173/2025, feito nos termos da Lei nº 14.133/2021, e suas 
alterações posteriores. Tendo em vista a manifestação da 
Comissão de Contratação que, em análise aos documentos 
apresentados pela(s) empresa(s) vencedora(s), constatou o 
atendimento de todas as condições previstas no edital. 
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A empresa vencedora fica obrigada a cumprir integralmente 
as condições estabelecidas no contrato que será celebrado 
entre as partes, nos termos da Lei nº 14.133/2021, bem como 
a executar o objeto adjudicado nos termos e prazos 
estipulados. 
Por fim, autorizo a publicação deste Termo de Adjudicação e 
Homologação referente ao processo de DISPENSA, no 
Diário Oficial do Município e no Portal Nacional de 
Contratações Públicas - PNCP, para fins de publicidade e 
transparência, nos termos do artigo 54 da Lei nº 14.133/2021. 
Fica convocado(s) o(s) licitante(s) vencedore(s) no período 
de 05 (cinco) dias úteis, para as assinatura(s) do(s) termo(s) 
de contrato. 
 
DONA INÊS, 20 de março de 2025. 

 
 

RAYLLUCIO ANTÔNIO FERNANDES DA SILVA 
SECRETÁRIO 

 
ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS 
FMAS - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
PREGÃO(ELETRÔNICO) Nº: 0026/2025 
Processo Nº: 0112/2025 
Registro CGM Nº: 25-00138-8 
 
Pelo presente instrumento, com base na Lei nº 14.133/2021, 
ADJUDICO o objeto Contratação de profissionais para 
exercer a função de facilitadores nas oficinas de artes 
manuais, capoeira, esporte, música e teatro no Serviço de 
Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV) de Dona 
Inês/PB, no período de fevereiro a novembro de 2025., 
referente ao PREGÃO(ELETRÔNICO) Nº 0026/2025 em 
favor de 59.158.649 JOAO VITOR MENEZES DE SOUSA 
(CNPJ: 59.158.649/0001-88) R$ 31.722,50; ADSON DEIVID 
FELICIANO DA SILVA (CNPJ: 43.408.613/0001-75) R$ 
22.500,00; FRANCISCO CUNHA RODRIGUES (CNPJ: 
42.852.788/0001-04) R$ 19.663,00; PAULO JOSÉ DA SILVA 
(CNPJ: 35.675.882/0001-70) R$ 50.706,50 nos termos do 
artigo 71, inciso IV da referida lei. 

HOMOLOGO a licitação, referente ao 
PREGÃO(ELETRÔNICO) Nº 0026/2025, feito nos termos da 
Lei nº 14.133/2021, e suas alterações posteriores. Tendo em 
vista a manifestação da Comissão de Contratação que, em 
análise aos documentos apresentados pela(s) empresa(s) 
vencedora(s), constatou o atendimento de todas as 
condições previstas no edital. 
A empresa vencedora fica obrigada a cumprir integralmente 
as condições estabelecidas no contrato que será celebrado 
entre as partes, nos termos da Lei nº 14.133/2021, bem como 
a executar o objeto adjudicado nos termos e prazos 
estipulados. 
Por fim, autorizo a publicação deste Termo de Adjudicação e 
Homologação referente ao processo de 
PREGÃO(ELETRÔNICO), no Diário Oficial do Estado, 
Município e no Portal Nacional de Contratações Públicas - 
PNCP, para fins de publicidade e transparência, nos termos 
do artigo 54 da Lei nº 14.133/2021. 
Fica convocado(s) o(s) licitante(s) vencedore(s) no período 
de 05 (cinco) dias úteis, para as assinatura(s) do(s) termo(s) 
de contrato. 
 
DONA INÊS, 20 de março de 2025. 
 
 

HELOÍSA JUSTINO DA COSTA TEIXEIRA ARAÚJO 
SECRETÁRIA 
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EDITAIS 
 

 
SME/EDITAL PROCESSO DE SELEÇÃO PARA CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL E TEMPORÁRIA 02/2025. 

20 DE MARÇO DE 2025. 
 
 

ABRE INSCRIÇÕES E BAIXA NORMAS PARA O PROCESSO DE SELEÇÃO PARA 
CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL E TEMPORÁRIA, PARA ADMISSÃO EM CARÁTER 
TEMPORÁRIO DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO DE FACILITADORES 
AUXILIARES DE SALA DE AULA E FACILITADORES OFICINEIROS, OBJETIVANDO A 
OPERACIONALIZAÇÃO DO ENSINO INTEGRAL NO MUNICÍPIO DE DONA INÊS ATRAVÉS 
DO “PROGRAMA DONA INÊS INTEGRADA”, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 
A COMISSÃO ESPECIAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO, nomeada pela Portaria Municipal nº 156/2025, 
composta por JOSÉ MURILO MATIAS HERMÍNIO, Aux. de Serv. Gerais, Mat. nº 1105; JOSEANE SILVA DE OLIVEIRA, 
Gestora de Contratos, Mat. nº 773; e CLODOVAL JUSTINO DE ARAÚJO JÚNIOR, Consultor Jurídico OAB/PB nº 33.470; sob 
a presidência do primeiro, e no uso das atribuições legais que lhe são conferidas, em conformidade com o art. 49 da Lei Orgânica 
Municipal, de 04 de maio de 2002, artigo 37 da Constituição Federal de 1988, Art.1º, I da Lei Municipal nº 325/2001, e em especial 
a Lei Municipal nº 834/2021, em seu art. 6º, bem como a Lei Federal Nº 13.005, de 25.06.2014, que aprova o Plano Nacional de 
Educação - PNE e dá outras providências, e a Lei Municipal nº 713/2015, de 17.06.2015, alterada pela Lei Municipal nº 863/2021, 
de 25.08.2021, que aprova o Plano Municipal de Educação – PME 2015-2025, e adota outras providências, e demais disposições 
legais pertinentes a matéria, TORNA PÚBLICO que fará realizar processo seletivo simplificado para contratação emergencial e 
temporária para os cargos de FACILITADOR AUXILIAR DE SALA DE AULA E FACILITADOR OFICINEIRO; para atendimento 
operacionalização do Programa Dona Inês Integrada, Regulamentado através do Decreto Municipal nº 413/2025, de 14.03.2025, 
e aprovado pelo Conselho Municipal de Educação através da Resolução nº 03/2025, de 12.03.2025, na rede municipal de ensino, 
visando atender as necessidades no âmbito da Secretaria Municipal de Educação, com base no art. 3º, Inciso II e VII, da Lei Nº 
834/2021, de 22 de março de 2021. O presente reger-se-á pelas instruções contidas neste Edital, pelas disposições legais 
vigentes na Lei Nº 834/2021, de 22 de março de 2021 e pela Resolução Normativa RN-TC 04/2024. 
  
I. DOS CARGOS, DOS SEUS PRÉ-REQUISITOS, DA JORNADA DE TRABALHO, DA REMUNERAÇÃO E DAS VAGAS: 
1.1. O Processo de Seleção para Contratação Emergencial e Temporária, de que trata o presente Edital, tem por finalidade de 
preencher as vagas nas funções abaixo discriminadas e cadastro de reserva de profissionais de nível médio e superior, com 
vistas a contratação Emergencial e Temporária por tempo determinado, com validade de 12 (doze) meses, prorrogável por igual 
período.  
  

CARGO ESCOLARIDADE E 
PRÉ REQUISITOS 

CARGA HORÁRIA 
SEMANAL 

VENCIMENTO VAGAS 

Facilitador Auxiliar 
de Sala de Aula 

Superior completo 40h R$ 1800,00 02 

Facilitador Oficineiro Médio completo 20h R$ 900,00 10 
 
 
II. DAS INSCRIÇÕES  
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2.1. A inscrição do candidato implica no conhecimento e aceitação tácita das condições do Processo de Seleção para 
Contratação Emergencial e Temporária, SME/EDITAL 02/2025, tais como se acham definidas neste Edital e nas normas legais 
pertinentes, acerca dos quais não poderá alegar desconhecimento.  
2.2. As inscrições para o cadastro a que se refere o presente Processo de Seleção para Contratação Emergencial e Temporária 
serão realizadas unicamente de forma presencial na Secretaria Municipal de Educação, situada à Rua Pedro Ferreira de Araújo, 
94, Bairro Nova Conquista, Dona Inês-PB, no dia 21/03/2025, das 07h30 às 12h30.  
2.3. Não serão aceitas inscrições condicionais, via fax, correspondências, e-mail, ou fora do prazo estabelecido no item anterior, 
PODENDO este ser prorrogado, a critério da Secretaria Municipal de Educação - SME.  
2.4. É de inteira e exclusiva responsabilidade do candidato o correto e completo preenchimento dos dados de inscrição, bem 
como da veracidade das informações declaradas, não sendo possível realizar correções posteriores a inscrição. 
2.5. Caso o candidato se ache impossibilitado de comparecer ao local de inscrição nas datas previstas, ele poderá fazê-lo através 
de seu representante legal através de procuração pública, registrada em cartório.  
2.6.  Os candidatos que obtiverem homologadas suas inscrições serão submetidos a Prova Discursiva, de caráter eliminatório 
e classificatório. 
2.7. Todos os documentos serão posteriormente conferidos e analisados pela Comissão de Seleção para Contratação 
Emergencial e Temporária.  
2.7.1. Na hipótese de não apresentação de qualquer documentação exigida no edital, para fins de atendimento à convocação e 
formalização do contrato, o candidato será sumariamente eliminado desse Processo de Seleção para Contratação Emergencial 
e Temporária. 
2.8. A etapa de conferência/análise de documentação será realizada pela Comissão de Seleção para Contratação Emergencial 
e Temporária, sendo de caráter eliminatório. 
2.9. O comprovante de entrega de documentação exigida no edital, será disponibilizado ao candidato, no ato da entrega do 
envelope. 
2.9.1. São requisitos para a inscrição:  
2.9.1.1. Ter, na data da inscrição, idade mínima de 18 (dezoito) anos;  
2.9.1.2. Possuir os requisitos exigidos para o cargo, dentre os descritos neste edital, e na legislação municipal em vigor;  
2.9.1.3. Conhecer as exigências estabelecidas neste edital e estar de acordo com elas;  
2.9.1.4. Não se enquadrar na vedação de acúmulo de cargos e remuneração previstos no inciso XVI, § 10, do art. 37 da 
CRFB/1988;  
2.9.1.5. Ser brasileiro ou gozar das prerrogativas previstas no art. 12 de CRFB/88, além de encontrar-se em pleno gozo de seus 
direitos civis e políticos;  
2.9.1.6. Não ter sido demitido ou exonerado do serviço público (Federal, Estadual ou Municipal) em consequência de Processo 
Administrativo (justa causa ou a bem do serviço público), nos últimos 05 (cinco) anos;  
2.9.1.7. O candidato deverá comparecer à sede da Secretaria Municipal de Educação com cópias da seguinte documentação:  
 2.9.1.7.1.  Cédula de Identidade;  
 2.9.1.7.2.  Título de Eleitor;  
 2.9.1.7.3.  CPF;  
 2.9.1.7.4.  Comprovante de Residência atualizado;  
 2.9.1.7.5.  Comprovação de escolaridade descrita na ficha de inscrição;  
 2.9.1.7.6.  No caso do sexo masculino, estar em dia com o serviço militar. 
2.9.1.8. A documentação deverá vir em envelope, em forma de cópias autenticadas, ou cópias simples acompanhadas da via 
original para verificação. 
2.9.2. Cancelar-se-á a inscrição verificando, a qualquer tempo, o não atendimento de quaisquer dos requisitos fixados pelo edital.  
  
III. DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA A REALIZAÇÃO DAS PROVAS:  
3.1.  O candidato, com deficiência ou não, ao realizar a inscrição, deverá informar no campo próprio, a condição especial de 
que necessita para a realização da prova, sendo facultada à Comissão de Seleção para Contratação Emergencial e Temporária 
o deferimento, ou indeferimento do pedido.   
3.2. As condições especiais de atendimento para os dias das provas, solicitadas pelo candidato no ato da inscrição, serão 
analisadas e atendidas seguindo os critérios de viabilidade e razoabilidade. O candidato será comunicado no caso do não 
atendimento de sua solicitação.  
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3.3. Ao realizar a inscrição, a candidata lactante que tiver necessidade de alimentar o filho, de até 06 (seis) meses de idade, 
durante a realização das provas, deverá informar essa necessidade no campo Atendimento Especial da Ficha de Inscrição.  
3.3.1. A criança deverá estar acompanhada de adulto responsável por sua guarda (familiar ou terceiro) maior de 18 (dezoito) 
anos.  
3.3.2. A candidata lactante que não levar acompanhante para a criança não realizará as provas.  
 
IV. DOS CARGOS E DA REMUNERAÇÃO  
4.1.  A remuneração dos cargos está descrita na tabela do item 1 desse edital.  
4.2. O Processo de Seleção para Contratação Emergencial e Temporária será realizada sob a responsabilidade da Prefeitura 
Municipal de Dona Inês/PB.  
4.3. As atividades inerentes aos cargos serão determinadas e acompanhadas pela Secretaria Municipal de Educação, para 
exercício funcional.  
  
V. DAS PROVAS   
5.1. A prova discursiva será realizada na ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL SENADOR HUMBERTO LUCENA, 
situada na Rua Anézio Ferreira de Lima, nº 250, bairro Jardim Primavera, Município de Dona Inês/PB, CEP: 58228-000, no turno 
noturno do dia 26 de março de 2025, das 18h30 às 21h30. 
5.1.2. Os portões serão ABERTOS às 17h30 e FECHADOS às 18h29. 
5.2. As datas e os horários da prova poderão ser alterados a depender do número de inscritos ou mesmo por necessidade da 
Comissão de Seleção para Contratação Emergencial e Temporária. 5.3. Havendo alterações nas datas previstas serão 
publicadas no site da Prefeitura Municipal de Dona Inês, novas datas para realização das provas.  
5.4. A relação dos candidatos com local e horário de realização das Provas será divulgado conforme Cronograma Geral (Anexo 
IV).  
5.5. É de responsabilidade exclusiva do candidato: a identificação correta do local da realização das provas, inclusive estando 
atento quanto a possibilidade da existência de endereços similares e/ou homônimos, e o comparecimento no horário 
determinado.  
5.6. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para aplicação das Provas, em razão do afastamento do 
candidato da sala de provas, ressalvado o previsto neste edital.  
5.7. O Candidato deverá comparecer ao local determinado para a realização da prova discursiva munido de documentação 
original com foto: RG, CTPS, CNH, PASSAPORTE, desde que o documento permita, com clareza, a sua identificação, junto ao 
comprovante de inscrição do Processo de Seleção para Contratação Emergencial e Temporária. 
5.8. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, nos dias da realização das provas, documento de identificação 
original, por motivo de perda, roubo ou furto, deverá entregar uma cópia do documento que ateste o registro da ocorrência em 
órgão policial, expedido em no máximo de 30 dias, ocasião que será submetido a identificação especial, compreendendo coleta 
de dados, assinatura e impressão digital.  
5.9. Não será permitido o ingresso de candidato, no local onde estiver ocorrendo o Processo de Seleção para Contratação 
Emergencial e Temporária, sob pretexto algum, após o fechamento dos portões (Início das Provas).  
5.10. Recomenda-se que o candidato chegue ao local das provas no mínimo 30 minutos antes da hora marcada.  
5.11. É vedado ao candidato entrar no local da realização das provas portando quaisquer tipos de armas.  
5.12. Não será permitido ao candidato realizar a prova usando óculos escuros (exceto para correção visual ou fotofobia, desde 
que informe no ato da inscrição) ou portando aparelhos eletrônicos (mesmo desligados), acessórios que cubram o rosto, a 
cabeça, ou parte desta.  
5.13. Poderá ser eliminado deste Processo de Seleção para Contratação Emergencial e Temporária o candidato cujo(s) 
aparelho(s) eletrônico(s), mesmo desligado(s), emitir (em) qualquer som durante a realização das provas.  
5.14. Durante todo o tempo em que permanecer no local, onde ocorrerá o Processo de Seleção para Contratação Emergencial 
e Temporária, o candidato deverá manter seu aparelho celular desligado, sendo permitido ligá-lo após ultrapassar o local de 
saída do prédio.  
5.15. A Comissão de Seleção para Contratação Emergencial e Temporária não se responsabilizará por eventuais perdas, ou 
extravio de objetos pessoais, equipamentos eletrônicos, ocorridos durante a realização das provas, nem por danos a eles 
causados.  
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5.16. Será ainda eliminado deste Processo de Seleção para Contratação Emergencial e Temporária, o candidato que incorrer 
em uma, ou mais das seguintes situações:  

a) Fizer uso de consulta bibliográfica de qualquer espécie;  
b) Utilizar equipamento eletrônico de qualquer tipo;  
c) For surpreendido em comunicação com outro(s) candidato(s);  
d) Fizer uso do celular, ou manter o aparelho ligado durante o tempo que permanecer no local das provas;  
e) Utilizar meios ilícitos para execução das provas;  
f) For surpreendido dando e/ou recebendo auxílio para a realização das provas;  
g) Não acatar as determinações do edital do Processo de Seleção para  
Contratação Emergencial e Temporária;  
h) Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos;  
i) Desacatar fiscal e/ou membro da equipe de coordenação;  
j) Fumar no local onde estiver ocorrendo o Processo de Seleção para  
Contratação Emergencial e Temporária, conforme art. 2º, da Lei nº 9.294/96;  
k) Não assinar a lista de presença. 

5.17. O não comparecimento no horário e local designado para a realização das provas implicará na imediata eliminação do 
candidato.  
  
VI. DA PROVA DISCURSIVA: 
6.1 A prova discursiva valerá 10,0 (dez) pontos e consistirá em:   
6.1.1. Redação de uma dissertação acerca de tema relacionado a ENSINO INTEGRAL, em um mínimo de 15 (quinze) e um 
máximo de 20 (vinte) linhas, para os cargos de Facilitador Auxiliar de Sala de Aula e Facilitador Oficineiro. 
6.2. A prova discursiva será avaliada e pontuada segundo os critérios estabelecidos no Item 6.7, deste edital.   
6.3. O texto definitivo da prova discursiva deverá ser manuscrito, em letra legível, com caneta esferográfica de tinta azul ou preta 
fabricada em material transparente, não sendo permitida a interferência ou a participação de outras pessoas.   
6.4. A folha do caderno de texto definitivo da prova discursiva não poderá ser assinada, rubricada ou conter, em outro local que 
não o apropriado, qualquer palavra ou marca que identifique o candidato, sob pena de a prova ser anulada. Assim, a detecção 
de qualquer marca identificadora no espaço destinado à transcrição do texto definitivo acarretará a anulação da respectiva prova 
discursiva.   
6.5. As folhas do caderno de texto definitivo da prova discursiva serão o único documento válido para a avaliação da prova 
discursiva. As folhas para rascunho do caderno de prova são de preenchimento facultativo e não são válidas para a avaliação 
da prova discursiva. 
6.5.1. Ao terminar a prova, candidato(a) só poderá levar consigo as folhas rascunho a partir das 21h20 (10 minutos finais de 
prova), antes desse horário, deverá deixar as folhas rascunho com os fiscais aplicadores. 
6.6. Não haverá substituição do caderno de texto definitivos por erro do candidato.  
6.7. Dos critérios de avaliação da prova discursiva: 
6.7.1. As provas discursivas serão avaliadas quanto ao domínio do conteúdo dos temas abordados, bem como quanto ao domínio 
da modalidade escrita da língua portuguesa.   
6.7.2. A avaliação de conteúdo será feita por pelo menos um examinador.   
6.7.3. Nos casos de fuga ao tema, ou de não haver texto, o candidato receberá nota no texto igual a zero.   
6.7.4. A dissertação será avaliada conforme os seguintes critérios:   

a) a apresentação e a estrutura textuais e o desenvolvimento do tema totalizarão a nota relativa ao domínio do 
conteúdo (NDC);  
b) a avaliação do domínio da modalidade escrita totalizará o número de erros (NE) do candidato, considerando-se 
aspectos de natureza gramatical, tais como: grafia, morfossintaxe e propriedade vocabular;  
c) será desconsiderado, para efeito de avaliação, qualquer fragmento de texto que for escrito fora do local 
apropriado ou ultrapassar o número máximo de linhas estabelecido;  
d) será calculada, então, a nota no estudo de caso da prova discursiva (NEC), por meio da seguinte fórmula: NEC 
= NDC - (NE ÷ TL), em que TL corresponde ao número de linhas efetivamente escritas pelo candidato;   
e) será atribuída nota zero ao texto que obtiver NEC < 0,00;  
f) nos casos de fuga ao tema, ou de não haver texto, o candidato receberá nota igual a zero;  
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g) será aprovado na prova discursiva o candidato que obtiver NEC igual ou superior a sete (7,0) pontos, estando 
automaticamente classificado para a etapa posterior;  
h) Será eliminado o candidato que não obedecer ao número mínimo ou máximo de linhas estabelecido neste edital 
para a prova discursiva.   

6.7.5. Serão anuladas as provas discursivas do candidato que não devolver seu caderno de textos definitivos. 
6.8. Dos recursos contra o resultado provisório na prova discursiva   
6.8.1. O resultado preliminar da prova discursiva será divulgado no site oficial da Prefeitura Municipal de Dona Inês, a partir 
das 16h00 horas do dia 27 de março de 2025 (horário oficial de Brasília/DF).   
6.8.2. O candidato que desejar interpor recursos contra o resultado preliminar da prova discursiva disporá das 07:30 horas até 
as 11:00 horas do dia 28 de março 2025 (horário oficial de Brasília/DF) para fazê-lo, por meio do e-mail: 
educacao@pmdonaines.pb.gov.br, utilizando a ficha de recurso anexo II, deste edital.  
6.8.3. Após o julgamento dos recursos interpostos contra o resultado da prova discursiva, o resultado definitivo será divulgado 
a partir das 16h30 horas do dia 28 de janeiro de 2025 na lista definitiva com o resultado final da prova. 
 
VII. DOS RECURSOS   
7.1. Os prazos recursais estão dispostos no ANEXO IV deste edital.  
7.2. O pedido de recurso formulado fora do prazo será de pronto indeferido.  
7.3. Os recursos serão analisados pela Comissão, sendo irrecorrível na instância administrativa.  
7.4. O julgamento da Comissão será pela maioria dos votos.  
7.5. Os recursos serão interpostos à Comissão unicamente através do e-mail da Secretaria Municipal de Educação.  
  
VIII. DO RESULTADO FINAL E DA CLASSIFICAÇÃO FINAL NO PROCESSO SELETIVO   
8.1. Serão eliminados os candidatos que obtiverem nota inferior a 07 pontos. 
8.2. Após o cálculo da nota final no processo seletivo e a aplicação dos critérios de desempate constantes do subitem 8.3 deste 
edital, os candidatos serão listados em ordem de classificação, de acordo com os valores decrescentes das notas finais no 
processo seletivo.   
8.3. Havendo empate na totalização dos pontos, serão aplicados, na ordem a seguir, os critérios abaixo relacionados:   

a) idade, dando-se preferência ao candidato de idade mais elevada; 
b) Sorteio. 
 

IX. DA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA E DA VIGÊNCIA DO CONTRATO DE TRABALHO:  
9.1. A designação em caráter temporário de que trata esse edital dar-se-á mediante assinatura de contrato administrativo por 
excepcional interesse público, com base na Lei Nº 834/2021, de 22 de março de 2021 e na Resolução Normativa RN-TC 04/2024, 
na função para a qual o candidato for aprovado. 
9.2. A convocação dos classificados no Processo de Seleção para Contratação Emergencial e Temporária será realizada 
através do Diário oficial do Município de Dona Inês/PB, de acordo com o número de vagas, após a homologação oficial, no lapso 
temporal máximo de 90 (noventa) dias, ou em casos excepcionais, conforme preconiza o art 4º, nos incisos II, III, IV e VI.  
9.3. A chamada dos candidatos será feita obedecendo a ordem de classificação, até o preenchimento das vagas existentes 
por ocasião da escolha das vagas, de acordo com a necessidade da Rede Municipal de Educação e Desporto, com fulcro no art. 
3º da Lei Nº 834/2021, de 22 de março de 2021, que regulamenta a contratação por excepcional interesse público.   
9.4. Caberá a Comissão do Processo de Seleção para Contratação Emergencial e Temporária, nomeada por ato do Chefe 
do Executivo Municipal, a responsabilidade pela coordenação da seleção dos candidatos aos cargos e vagas ofertados, 
juntamente com a Secretaria Municipal de Educação. 
9.5. Caso o titular da vaga não se apresente dentro do prazo estabelecido no ato da convocação, este se tornará sem efeito 
e o mesmo estará SUMARIAMENTE ELIMINADO deste Processo de Seleção para Contratação Emergencial e  
Temporária.  
9.6. No ato de convocação o candidato deverá apresentar cópias autenticadas em cartório ou cópias simples apresentadas 
junto com a original dos seguintes documentos:  
9.6.1. Cédula de Identidade;  
9.6.2. Título de Eleitor;  
9.6.3. CPF;  
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9.6.4. Comprovante de Pis/Pasep (frente e verso);  
9.6.5. Comprovante de residência, atualizado;  
9.6.6. Comprovante  da  escolaridade  exigida  através  de Certidão/Declaração/Diploma;   
9.6.7. Carteira de trabalho profissional onde conste fotografia, número/série, data de expedição, filiação e local de nascimento;  
9.6.8. Atestado de aptidão física e mental sendo sua aquisição de inteira responsabilidade do candidato;  
9.6.9. Declaração de não ter acumulação de cargos públicos conforme modelo do ANEXO III;  
9.6.10. No caso do candidato ser do sexo masculino, comprovar, através de documento (Reservista) estar em dia com o serviço 
militar;  
9.6.11. Apresentar certidão de quitação eleitoral;  
9.6.12. Apresentar certidão de antecedentes criminais;  
9.7. A vigência do contrato de trabalho será de acordo com a demanda existente, com prazo inicial de 12 (doze) meses, podendo 
ser prorrogado por igual período, conforme avaliação de conveniência e oportunidade da administração pública, nos termos da 
Lei municipal nº 834/2021.  
9.7.1. O contrato poderá ser rescindido antes do prazo previsto, unilateralmente, nos seguintes casos, sem direito a indenizações: 
I. Quando o contratado se mostrar inabilitado para a prática dos serviços contratados, não correspondendo aos atributos 
exigidos para o cargo, bem como não obter desempenho satisfatório na função a ser exercida ou vier a responder a Processo 
Administrativo que gerar qualquer tipo de punição;  
II. Por perda de conveniência ou oportunidade;  
III. Por perda de interesse na contratação;  
IV. Caso o município atinja o limite prudencial a que alude o art. 22. Parágrafo Único, da Lei Complementar 101/2000, ou 
nos casos previstos no art. 9º da Lei 834/2021, de 22 de março de 2021. 
 
X. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS:   
10.1. A inscrição dos candidatos dar-se-á mediante o preenchimento de ficha própria, a disposição no local da inscrição, na 
qual deverão ser anexados cópia dos documentos exigidos, conforme disposto neste edital.   
10.2. Em hipótese alguma, admitir-se-á inscrição por correspondência, admitindo-se, no entanto, por procuração, a qual deverá 
ser anexada à ficha de inscrição.   
10.3. O candidato que apresentar declaração que não possa ser validada ou documento falso, terá sua inscrição cancelada e 
anulada todos os atos dela decorrentes.   
10.4. As listas classificatórias serão divulgadas através do site da Prefeitura Municipal de Dona Inês, na Página da Secretaria 
Municipal de Educação, cabendo ao candidato observar o cronograma de divulgação.   
10.5. Os prazos e horários para interposição de recursos estão dispostos no cronograma deste Processo Seletivo Simplificado 
(Anexo IV). 
10.6. O candidato selecionado deve se apresentar no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Dona 
Inês/PB, para os procedimentos contratuais, quando este for convocado para tomar posse do cargo ao qual concorreu. Caso o 
candidato não compareça ao local, passará automaticamente para o último lugar da listagem em que está classificado.   
10.7. A sequência para chamada da escolha seguirá a ordem de classificação e da continuidade pela última convocação até 
o final da lista para os não habilitados caso houver necessidade, e recomeça novamente a lista após esgotadas as convocações. 
Se não houver interessados ao final das convocações o Município deverá assegurar conforme disposições legais a atendimento 
e continuidade dos serviços da Educação.   
10.8. A seleção de que trata este Edital terá validade de doze meses, podendo ser prorrogada por mais doze. 
10.9. O vencimento a ser pago aos Facilitadores contratados é aquele disposto na tabela constante no Capítulo I deste edital. 
10.10. A rescisão do contrato temporário poderá ocorrer a qualquer tempo, por inciativa do contratado, desde que devidamente 
justificado, ou pelo Município, no atendimento do interesse público, ou pelo termo final ou ainda por motivo de concurso público.   
10.11. O Município poderá ampliar o quadro de vagas a serem preenchidas, conforme as necessidades, podendo ocorrer nos 
seguintes casos:   
I. Em virtude de existência de vaga não preenchida em concurso público;  
II. Por imperativo de convênio;  
III. Por impedimento legal do titular;  
IV. Por licença legalmente concedida; 
V. Implantar programas ou atividades de relevante valor social;  
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10.12. O regime de trabalho semanal dos Facilitadores Auxiliares de Sala de Aula e Facilitadores Oficineiros contratados será 
de 40 e 20 horas semanais, respectivamente. 
10.13. O candidato inscrito por procuração assume total responsabilidade pelas informações prestados por seu procurador, 
arcando com as consequências de eventuais erros de seu representante no preenchimento da ficha de inscrição e em sua 
integra.   
10.14. Será fornecido protocolo depois de efetuada a inscrição.   
10.15. As informações na ficha de inscrição serão de inteira responsabilidade do candidato.   
10.16. É vedada a inscrição condicional e/ou extemporânea, por qualquer motivo.   
10.17. Verificada, a qualquer tempo, inexatidão nas informações, irregularidade, inidoneidade ou falta de documentos exigíveis, 
proceder-se-á a eliminação do candidato(a), anulando-se todos os atos decorrentes das inscrições. 
10.18. Não serão aceitas inscrições via fax, Sedex, postal, internet e/ou correio eletrônico.  
10.19. Para as vagas que ocorrerem, será notificado o interessado conforme a ordem de classificação, devendo o candidato 
manifestar de imediato o aceite ou não, considerando a urgência na garantia da continuidade do atendimento da educação.  
10.20. As despesas com alimentação e transporte serão por conta do(a) candidato(a).  
10.21. Em relação ao cadastro de reserva, este constitui somente uma expectativa de direito do(a) candidato(a) selecionado(a), 
não estando o município obrigado a contratá-lo(a).  
10.22. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão especialmente designada para elaboração do processo seletivo e 
pela Secretaria Municipal de Educação.  
10.23. Fica a Comissão Organizadora, nomeada pelo Prefeito, encarregada de examinar as proposições técnicas e realizar o 
Processo de Seleção para Contratação Emergencial e Temporária.   
10.24. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, no órgão de divulgação oficial do Município.   
  
Dona Inês (PB), 20 de março de 2025.  
 
 

JOSÉ MURILO MATIAS HERMÍNIO 
Presidente da Comissão 

 
 

JOSEANE SILVA DE OLIVEIRA 
Membra da Comissão 

 
 

CLODOVAL JUSTINO DE ARAÚJO JÚNIOR 
Membro da Comissão. 



    
  
    
 

8 
 
 

DOM nº 2024, ano 47, de 20 de março de 2025  
 

https://transparencia.pmdonaines.pb.gov.br/category/diario-oficial/ 

Anexo I 
IDENTIFICAÇÃO DO ENVELOPE 

Ficha de Inscrição Processo Seletivo Simplificado – 2025 
CONCORRÊNCIA 

Nº DA INSCRIÇÃO:_________________ 
Cargo a concorrer:  
(  ) Facilitador Auxiliar de Sala de Aula (  ) Facilitador Oficineiro  
  

DADOS PESSOAIS 
Nome: 
CPF:  RG: Nacionalidade: 
Telefone (com DDD): Naturalidade: 
Email: 
Endereço completo: 

 
DADOS ESCOLARES E PROFISSIONAIS 

Escolaridade: 
 (  )Ens. Médio     (  )Ens. Superior    (  )Pós-Graduação.  
  

ATENDIMENTO ESPECIAL 
1. Preciso de atendimento (ver seção III, itens 3.1, 3.2 e 3.3 do edital de Processo de Seleção de Contratação 
Emergencial e Temporária) 
(  ) Não (  ) Sim. Qual?_______________________________________________________________    
  

OBSERVAÇÕES 
1. Não preencher o espaço Nº DE INSCRIÇÃO e não preencher o COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO;  
2. Os documentos, pessoais e profissionais, necessários para a inscrição, deverão estar em um envelope.  
 

________________________________________ 
Assinatura do concorrente 

 
________________________________________ 

Assinatura do responsável pelo recebimento da 
Ficha de Inscrição 

 _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO SEMED - DONA INÊS 

Nome do candidato: 
Nº da inscrição: 
Cargo a concorrer: (  ) Facilitador Auxiliar de Sala de Aula (  ) Facilitador Oficineiro 

 
_____________________________________________________ 

Assinatura do responsável pelo recebimento da 
Ficha de Inscrição 
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Anexo II 

MODELO FORMULÁRIO PARA INTERPOSIÇÃO DE EVENTUAIS RECURSOS. 
Processo de Seleção e Contratação Emergencial e Temporária: PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA 
INÊS/PB.  
  
Eu, ____________________________________________________________ inscrito no Processo de 
Seleção e Contratação Emergencial e Temporária da  
PMDI – Edital nº_____/2025, para o cargo 
de_________________________________________________________, venho 
requerer______________________________________________________________________________
___________________________________________  
Argumentando para tanto o que segue:  
(Fundamentação e argumentação lógica) 
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
Termos em que pede deferimento  
Data:  ______/______/_________  
  
  

________________________________________ 
Assinatura do Candidato 
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Anexo III 
DECLARAÇÃO DE NÃO ACÚMULO DE CARGO/FUNÇÃO DE CARGO PÚBLICO 

Eu,_________________________________________________________  
RG:___________________________ CPF:______________________________  
DECLARO, com base no que dispõe os incisos XVI e XVII do art. 37 da Constituição Federal que, 
presentemente não exerço em acumulação remunerada qualquer outro Cargo, Cargo ou Função Pública, 
no âmbito da Administração Pública Federal, Estadual e Municipal, abrangendo Autarquias, Fundações, 
Empresas Públicas, Sociedade de Economia Mista, suas subsidiárias e sociedades controladas, direta ou 
indiretamente pelo Poder Público   
  
Declaro, ainda, que tomei conhecimento do inteiro teor das normas acima relacionadas e que estou ciente 
de que estarei sujeito às penalidades previstas em Lei, caso venha a incorrer em acumulação ilegal, para 
o exercício da função para a qual fui contratado (a).  
  
Dona Inês, ______/______/ de 20____  
   

__________________________________________ 
CANDIDATO 
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Anexo IV 
CRONOGRAMA 

ATIVIDADE DATA HORA LOCAL 
Publicação do edital 20/03/2025 A partir das 16h00 Site da PMDI 

inscrições dia 21 de março Das 07h30 às 12h30.  Sede da SME 
Homologação das 

inscrições 
24/03/2025 A partir das 16h00 Site da PMDI 

Recurso às 
Homologações 

25/03/2025 Das 07h30 às 11h00 E-mail da SME 

Resultado dos 
recursos/homologação 

Definitiva das 
inscrições 

25/03/2025 A partir das 16h30 Site da PMDI 

Prova discursiva 26/03/2025 Das 18h00 às 21h00 Escola Mul. Sen. 
Humberto Lucena 

Resultado preliminar 
da prova discursiva 

27/03/2025 A partir das 16h30 Site da PMDI 

Recurso à prova 
discursiva  

28/03/2025 Das 07h30 às 11h00  E-mail da SME 

Resultado do 
recurso/Resultado 

definitivo prova 
discursiva 

28/03/2025 A partir das 16h30 Site da PMDI 
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ANEXO V 
ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 

 
I- FACILITADOR AUXILIAR DE SALA DE AULA: 
Profissional responsável pelas oficinas de REFORÇO e/ou MULTILETRAMENTO, sua principal atribuição 
é auxiliar os professores das Unidades Escolares onde o Programa “Dona Inês Integrada” será ofertado, 
através de seu desempenho profissional nas oficinas as quais é responsável, no que diz respeito a melhoria 
do desempenho acadêmico dos estudantes quanto a leitura, escrita e interpretação de texto e matemática, 
garantidos através das atividades diárias, realizadas de forma eficaz e segura. Entre estes, outras 
atividades também são de sua responsabilidade: 
 

a) Gestão da sala de aula: O(A) auxiliar de sala de aula contribui para manter a ordem e a organização na sala, 
gerenciando o comportamento dos estudantes e garantindo que o ambiente de aprendizagem seja produtivo 
e seguro. 
 

b) Comunicação com pais e responsáveis: Em algumas situações, o(a) auxiliar de sala de aula pode colaborar 
na comunicação entre o programa e os pais, fornecendo informações sobre o progresso e o comportamento 
dos estudantes e ajudando a responder a dúvidas.  

 
II- FACILITADOR OFICINEIRO: 
O oficineiro do Programa “Dona Inês Integrada” é um profissional responsável por ministrar oficinas, que 
são atividades práticas e interativas voltadas para o aprendizado e o desenvolvimento de habilidades 
específicas. As oficinas ministradas por esse profissional, dentro do Programa Dona Inês Integrada, 
abrangem as áreas de Esporte, Cultura Africana, Dança/música, Informática, Projeto de Vida e Estudo 
Orientado. Além de transmitir conhecimentos técnicos, o oficineiro também tem como atribuições:  
 

a) Preparar o conteúdo antes de ministrar a oficina: O oficineiro deve preparar o conteúdo que será abordado, 
definindo os temas, os exercícios práticos e os recursos necessários. 
 

b) Estimular a participação: Durante a oficina, o oficineiro deve estimular a participação ativa dos alunos, 
promovendo a interação entre eles e incentivando a expressão de ideias e opiniões. 

 
c) Acompanhar o desenvolvimento dos participantes: O oficineiro deve acompanhar de perto o 

desenvolvimento dos participantes, identificando suas dificuldades e oferecendo suporte individualizado 
quando necessário. 

 
d) Avaliar o aprendizado: Ao final da oficina, através da CULMINÂNCIA do Programa, o oficineiro deve avaliar 

o aprendizado dos participantes, verificando se os objetivos propostos foram alcançados e identificando 
possíveis melhorias para futuras oficinas. 

 
e) Manter-se atualizado: O oficineiro deve estar sempre em busca de atualização e aprimoramento, buscando 

novas técnicas, metodologias e recursos para enriquecer suas oficinas. 
  
 


